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Gabinete do Prefeito

DECRETO

DECRETO Nº 146/2026 - GABP, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

DECRETO Nº 146/2026 - GABP, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a extensão da concessão de diárias aos servidores públicos dos órgãos e autarquias do
Município de Santa Luzia – MA, e dá outras providências.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,   

            CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais nº 12/2025 e nº 38/2025, que
regulamentam a concessão de diárias aos servidores públicos da Administração Direta do Município;   

            CONSIDERANDO a necessidade de assegurar tratamento isonômico aos servidores públicos
vinculados à Administração Indireta, incluindo autarquias e demais órgãos;   

            CONSIDERANDO que os deslocamentos a serviço são indispensáveis à execução das atividades
institucionais em todas as esferas da Administração Municipal;   

DECRETA:

            Art. 1º Ficam estendidos aos servidores públicos vinculados aos órgãos da Administração
Indireta, inclusive autarquias municipais, os mesmos direitos, critérios e valores previstos nos Decretos nº
12/2025 e nº 38/2025, que tratam da concessão de diárias no âmbito do Poder Executivo Municipal.

            Art. 2º Os servidores das autarquias e demais órgãos da Administração Indireta farão jus à
percepção de diárias quando se deslocarem, em caráter eventual e a serviço, para localidade diversa da
sede do órgão de lotação, nos termos da regulamentação vigente.

            Art. 3º Para fins de aplicação dos valores de diárias, o Presidente de Instituto ou entidade
autárquica municipal fica equiparado ao cargo de Secretário Municipal.

            Art. 4º As despesas decorrentes da concessão de diárias correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias de cada órgão ou entidade.

            Art. 5º Caberá aos dirigentes máximos das autarquias e órgãos da Administração Indireta a
autorização para concessão de diárias aos seus servidores, observadas as normas estabelecidas neste
Decreto e na legislação vigente.

            Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

            Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.   
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PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL CLOTILDE DE ALMEIDA SANTOS

GABINETE DO PREFEITO DE SANTA LUZIA, MA

SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 10 DE ABRIL DE 2026; 205º ANO DA
INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.

 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR

   

   

  PREFEITO DE SANTA LUZIA, MA
Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR

Código identificador: dri2pcknl2d20260415170456

Poder Legislativo

TERMO DE ADITIVO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO

AO CONTRATO 008/2023

  
CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA

 TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE
CONTRATO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE
ADITIVO AO CONTRATO 008/2023, que entre
se celebram a Câmara Municipal de Santa Luzia e
a Empresa D S COMERCIO SERVIÇOS &
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº:
48.103.604/0001-90, sediada em Rua João Luis
Boa n° 01 – CEP: 65.690-000 Colinas – MA.
Objeto: Prestação dos Serviços de Consultoria,
Orientação e Assistência Administrativa na
Gestão Operacional para a Câmara Municipal de
Santa Luzia - MA. As disposições relativas ao
prazo de execução e vigência da contratação até

23/03/2026, bem como explicitar a aplicação ao
contrato às disposições conforme art. 57 inciso II
da Lei 8.666/93, e observados os requisitos da Lei
e alterações posteriores: Data da Assinatura do
Terceiro Termo de Aditivo de Prazo. 13/06/2025:
CONTRATANTE: Câmara Municipal Santa
Luzia – MA; CONTATADA: D S COMERCIO
SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA: P/
Contratante: ARIEL MIRANDA ANDRADE –
Presidente da Câmara Municipal; p/ Contratada:
Delcimar Santos da Silva – Santa Luzia – MA, 13
de Junho de 2025.

 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho
Assessora Técnica

Código identificador: mhd16bknb2a20260410200458

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
AO CONTRATO 2025014/2025
CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA

TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE
CONTRATO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE
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ADITIVO AO CONTRATO 2025014/2025, que
entre se celebram a Câmara Municipal de Santa
Luzia e a Empresa E. MORAIS DE OLIVEIRA
L TOA - ME, inscrita no CNP J sob o nº
00.168.168/0001 -00, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr.
José Bumett, Nº 58-A, Centro, Santa Luzia/MA,
CEP: 65.390-000. Objeto: prestação de serviços
gráficos para atender as necessidades Câmara
Municipal de Santa Luzia/MA. As disposições
relativas ao prazo de execução e vigência da
contratação até 31/12/2026, bem como explicitar
a aplicação ao contrato às disposições conforme
art. 107 da Lei 14.133/2021, e observados os
requisitos da Lei e alterações posteriores: Data da
Assinatura do Primeiro Termo de Aditivo de
Prazo. 31/12/2025: CONTRATANTE: Câmara
Municipal Santa Luzia – MA; CONTATADA:
MORAIS DE OLIVEIRA L TOA - ME: P/
Contratante: ARIEL MIRANDA ANDRADE –
Presidente da Câmara Municipal; p/ Contratada:
ERONILSON MORAIS DE OLIVEIRA – Santa
Luzia – MA, 31 de Dezembro de 2025.

   

 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Assessora Técnica
Código identificador: eq4cabpyciq20260410200433

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
AO CONTRATO 202507/2025
CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE
PRAZO DE CONTRATO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE
ADITIVO AO CONTRATO 202507/2025, que
entre se celebram a Câmara Municipal de Santa
Luzia e a Empresa RÊGO CARVALHO GOMES
E DUAILIBE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ
sob o nº 25.031.966/0001-17, localizada na Rua
Lago do Junco, nº 19, Quadra 26, Quintas do
Calhau, São Luís-MA. Objeto: prestação de
serviços de Consultoria Jurídica para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Santa
Luzia -MA. As disposições relativas ao prazo de

execução e vigência da contratação até
27/02/2026, bem como explicitar a aplicação ao
contrato às disposições conforme art. 107 da Lei
14.133/2021, e observados os requisitos da Lei e
alterações posteriores: Data da Assinatura do
Primeiro Termo de Aditivo de Prazo. 04/02/2026:
CONTRATANTE: Câmara Municipal Santa
Luzia – MA; CONTATADA: RÊGO
CARVALHO GOMES E DUAILIBE
ADVOGADOS: P/ Contratante: ARIEL
MIRANDA ANDRADE – Presidente da Câmara
Municipal; p/ Contratada: Bertoldo Klinger
Barros Rêgo Neto – Santa Luzia – MA, 04 de
Fevereiro de 2026.

   

 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Assessora Técnica
Código identificador: 0afwdyzg2gf20260410200402

RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO 001/2021
CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA

 TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE
CONTRATO

RESENHA DO QUARTO TERMO DE
ADITIVO AO CONTRATO 001/2021, que entre
se celebram a Câmara Municipal de Santa Luzia e
a Empresa J W CARNEIRO LOPES, inscrita no
CNP J Nº 08.409.569/0001- 17, localizada na
Rua Quinze (res Pinheiros) n°28, Quadra 39,
Cohama, cidade de São LuísMA. Objeto: Aditivo
ao contrato nº 001/2021. referente ao portal da
Transparência), de modo a atender as
necessidades administrativas desta Câmara
Municipal de Santa Luzia/MA. As disposições
relativas ao prazo de execução e vigência da
contratação até 13/01/2026, bem como explicitar
a aplicação ao contrato às disposições conforme
art. 57 inciso II da Lei 8.666/93, e observados os
requisitos da Lei e alterações posteriores: Data da
Assinatura do Quarto Termo de Aditivo de Prazo.
13/01/2025: CONTRATANTE: Câmara
Municipal Santa Luzia – MA; CONTATADA: J
W CARNEIRO LOPES: P/ Contratante: ARIEL
MIRANDA ANDRADE – Presidente da Câmara
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Municipal; p/ Contratada: JOSÉ W ALBER
CARNEIRO LOPES – Santa Luzia – MA, 13 de
Janeiro de 2025.

   

 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Assessora Técnica
Código identificador: ifckyfsjmt20260410200441

RESENHA DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO 001/2021
CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA

QUINTO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO
DE CONTRATO

RESENHA DO QUINTO TERMO DE
ADITIVO AO CONTRATO 001/2021, que entre
se celebram a Câmara Municipal de Santa Luzia e
a Empresa J W CARNEIRO LOPES, inscrita no
CNP J Nº 08.409.569/0001- 17, localizada na
Rua Quinze (res Pinheiros) n°28, Quadra 39,
Cohama, cidade de São LuísMA. Objeto: Aditivo
ao contrato nº 001/2021. referente ao portal da
Transparência), de modo a atender as
necessidades administrativas desta Câmara
Municipal de Santa Luzia/MA. As disposições
relativas ao prazo de execução e vigência da
contratação até 13/01/2027, bem como explicitar
a aplicação ao contrato às disposições conforme
art. 57 inciso II da Lei 8.666/93, e observados os
requisitos da Lei e alterações posteriores: Data da
Assinatura do Quinto Termo de Aditivo de Prazo.
13/01/2026: CONTRATANTE: Câmara
Municipal Santa Luzia – MA; CONTATADA: J
W CARNEIRO LOPES: P/ Contratante: ARIEL
MIRANDA ANDRADE – Presidente da Câmara
Municipal; p/ Contratada: JOSÉ W ALBER
CARNEIRO LOPES – Santa Luzia – MA, 13 de
Janeiro de 2026.

   

 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Assessora Técnica
Código identificador: wpaw5goje7w20260410200417

RESENHA DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO 008/2022

CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA

 TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE
CONTRATO

RESENHA DO QUINTO TERMO DE
ADITIVO AO CONTRATO 008/2022, que entre
se celebram a Câmara Municipal de Santa Luzia e
a Empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ: 27.381.274/0001-24,
localizada na Travessa Alegria s/n0, Bairro
Cebola, cidade de Barreirinha-MA. Objeto:
Prestação de serviços de Consultoria em gestão
de Recursos Humanos, em caráter
comptementar/suplementar, atendendo a demanda
da câmara municipal de Santa Luzia/MA. As
disposições relativas ao prazo de execução e
vigência da contratação até 11/10/2025, bem
como explicitar a aplicação ao contrato às
disposições conforme art. 57 inciso II da Lei
8.666/93, e observados os requisitos da Lei e
alterações posteriores: Data da Assinatura do
Quinto Termo de Aditivo de Prazo. 11/04/2025:
CONTRATANTE: Câmara Municipal Santa
Luzia – MA; CONTATADA: MORAIS
COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI: P/
Contratante: ARIEL MIRANDA ANDRADE –
Presidente da Câmara Municipal; p/ Contratada:
Silvio Henrique de Morais Mendonça – Santa
Luzia – MA, 11 de Abril de 2025.

   

 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Assessora Técnica
Código identificador: $t5K9mHSlPuG

RESENHA DO SEXTO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO 008/2022

CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA 

 TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE
CONTRATO 

   

RESENHA DO SEXTO TERMO DE ADITIVO
AO CONTRATO 008/2022, que entre se
celebram a Câmara Municipal de Santa Luzia e a
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Empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ: 27.381.274/0001-24,
localizada na Travessa Alegria s/n0, Bairro
Cebola, cidade de Barreirinha-MA. Objeto:
Prestação de serviços de Consultoria em gestão
de Recursos Humanos, em caráter
comptementar/suplementar, atendendo a demanda
da câmara municipal de Santa Luzia/MA. As
disposições relativas ao prazo de execução e
vigência da contratação até 11/05/2026, bem
como explicitar a aplicação ao contrato às
disposições conforme art. 57 inciso II da Lei
8.666/93, e observados os requisitos da Lei e
alterações posteriores: Data da Assinatura do
Sexto Termo de Aditivo de Prazo. 10/10/2025:
CONTRATANTE: Câmara Municipal Santa
Luzia – MA; CONTATADA: MORAIS
COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI: P/
Contratante: ARIEL MIRANDA ANDRADE –
Presidente da Câmara Municipal; p/ Contratada:
Silvio Henrique de Morais Mendonça – Santa
Luzia – MA, 10 de Outubro de 2025.  

   

    
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Assessora Técnica
Código identificador: zhjvjmmvla20260410200427

RESENHA DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO 008/2021
CÂMARA MUNCIPAL DE SANTA LUZIA

QUINTO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO
DE CONTRATO

RESENHA DO QUINTO TERMO DE
ADITIVO AO CONTRATO 008/2021, que entre
se celebram a Câmara Municipal de Santa Luzia e
a Empresa A F DA SILVA NETO, situada na
Rua 7 de Setembro nº282, centro, cidade de Bom
Jardim-MA, inscrita no CNP J sob o nº

32.421.086/0001-12. Objeto: Prestação de
Serviços de Controle Interno para esta Câmara
Municipal de Santa Luzia - MA. As disposições
relativas ao prazo de execução e vigência da
contratação até 15/01/2026, bem como explicitar
a aplicação ao contrato às disposições conforme

art. 57 inciso II da Lei 8.666/93, e observados os
requisitos da Lei e alterações posteriores: Data da
Assinatura do Quinto Termo de Aditivo de Prazo.
23/12/2024: CONTRATANTE: Câmara
Municipal Santa Luzia – MA; CONTATADA: A
F DA SILVA NETO: P/ Contratante:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO
SOUSA – Presidente da Câmara Municipal; p/
Contratada: AUGUSTO FERREIRA DA SILVA
NETO – Santa Luzia – MA, 23 de Dezembro de
2024.

   

 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Assessora Técnica
Código identificador: rkungfq2b2220260410200410
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia, MA

Cep: 65390-000

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Informações: prefeitura@santaluzia.ma.gov.br

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA:06191001000147

MUNICIPIO DE SANTA
LUZIA:06191001000147

/C=BR/ST=MA/L=SANTA LUZIA/O=ICP-Brasil
/OU=videoconferencia/OU=49381198000190/OU
=Pessoa Juridica
A1/OU=ARSOMAX/OU=Autoridade
Certificadora ALTERNATIVE/CN=MUNICIPIO
DE SANTA LUZIA:06191001000147
Data:10.04.2026 21:10
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